
DECRETO FUNDACIONAL Nº 482, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Homologa o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado – Edital 003/2023 e dá outras 

providências. 

   

 

O Diretor Secretário da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior de Mineiros – FIMES, Prof. 

Me. Fabricio Eumar de Sousa, no uso de suas atribuições legais em vigor,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A homologação, para que surta seus efeitos legais, do resultado do processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto, promovido nos termos do Edital n.º 003/2022, conforme relação dos 

aprovados abaixo: 

 

 

Nº 

inscrição 
Vaga 02 

Nota da 

prova 

Didática 

Nota prova 

de Títulos 

Nota 

Final 
Classificação Situação 

2000021299 

JAQUELINE ATAÍDE 

SILVA LIMA DA 

IGREJA 

87,00 19,50 106,50 1º Aprovada  

2000021291 
MÔNICA HELENA 

GOMES KATAKI 
76,66 4,00 80,66 2º Classificada  

2000021296 
LORENA DA MOTTA 

SILVA 
- - 0,00 - 

Eliminada de 

acordo com o 

§3º do art. 28 

do Edital 

 

Nº 

inscrição 
Vaga 03 

Nota da 

prova 

Didática 

Nota prova 

de Títulos 

Nota 

Final 
Classificação Situação 

2000021273 
BRAINNER CAMPOS 

BARBOSA 
99,00 16,40 115,40 1º Aprovada 

2000021289 
SÁVIO ALVES DO 

PRADO 
82,33 4,00 86,33 2º Aprovada 

 

Nº 

inscrição 
Vaga 04 

Nota da 

prova 

Didática 

Nota prova 

de Títulos 

Nota 

Final 
Classificação Situação 

2000021288 
JAMILLY CONCEIÇÃO 

BRITO DIAS 
78,66 10,00 88,66 1º Aprovada 

2000021300 MARINA ELIAS ROCHA 73,33 10,30 83,63 2º Classificada  

2000021278 
MURIEL VILELA 

TEODORO SILVA 
68,33 - 68,33 - 

Desclassificado 

de acordo com o 

art.36 

 

Nº 

inscrição 
Vaga 05 

Nota da 

prova 

Didática 

Nota prova 

de Títulos 

Nota 

Final 
Classificação Situação 



2000021295 
LEANDRA ANÁLIA 

FREITAS NEGRETTO 
85,33 15,50 100,83 1º Aprovada 

2000021301 

DANDARA SAMPAIO 

LEÃO DE CARVALHO 

ORLANDO 

87,00 5,00 92,00 2º Classificada  

2000021294 
MATHEUS FELIPE 

ALVES MARTINS 
71,66 4,90 76,56 3º Classificado  

2000021285 
MAISA CRISTINE DE 

OLIVEIRA BORBA 
73,00 0,00 73,00 4º Classificada  

 

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Publique-se. Cumpra-se. 

 

 GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA FIMES, aos vinte e dois do mês de agosto do ano 

de dois mil e vinte e três (22/08/2023). 

 

 

 

FABRICIO EUMAR DE SOUSA 

Diretor Secretário da FIMES 

 


